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REQUERIMENTO PARA INTERDIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  

  

Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública de 

Colatina/ES.  
  

Venho, por meio deste, solicitar autorização para interdição de via para realização de 

evento, conforme dados abaixo:  
  

DADOS DO REQUERENTE:  

Responsável:_________________________________________________________  

CPF:_____________________________ RG: ______________________________  

Endereço:___________________________________________________________  

Bairro:______________ CEP: ________________ Cidade: ___________________  

Telefone/Fax:________________________________________________________  
  

DADOS DO EVENTO:  

Motivo:______________________________________________________________  

Local da Interdição:____________________________________________________ 

Trecho entre os lotes de número:______________ Entre a Rua:________________ 

e a Rua____________________________ Bairro:___________________________ 

Número de participantes:_______________________________________________  

Data:___________ Horário do início:______________ Término:________________  

Data:___________ Horário do início:______________ Término:________________  

Data:___________ Horário do início:______________ Término:________________  

O local é itinerário de ônibus? Sim (   )_______Não (...) Tipo 

de Interdição: total (...)     Parcial (...)  

Sinalização a ser utilizada pelo responsável durante a interdição:   

(...) cones, (...) placas, (...) cavaletes, (...) fita zebrada, (...) faixas, (...) outros.  
  
Observações importantes:  

1) É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública, 

somente, a autorização para interdição das vias, cuja análise restringe-se à avaliação do seu 

impacto no trânsito.  
2) Após devidamente preenchida, a solicitação deverá ser protocolizada no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Colatina, no prazo de 15 (quinze) dias de antecedência à data 

pretendida pelo requerente para oficialização e divulgação do evento.  
3) O local deverá ser sinalizado pelo responsável pelo evento, com dispositivos de sinalização de 

uso temporário estabelecidos no Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro.  
4) Deverão ser anexados a este requerimento o croqui d localização do evento.  

  

  
    Colatina/ES,_____ de _______________ de 20_________.  

  

 

 
______________________________________________  

Assinatura do Responsável  

http://www.colatina.es.gov.br/

